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FR.2023.2673 

 

Belo Horizonte/MG, 20 de outubro de 2023 

 

AO COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 

A/C: SR. PRESIDENTE RODRIGO AGOSTINHO  

 

COM CÓPIA PARA A: 

CÂMARA TÉCNICA DE ECONOMIA E INOVAÇÃO (CT-EI) 

A/C: SR. COORDENADOR HUGO SANTOS TOFOLI 

CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE REJEITOS E SEGURANÇA AMBIENTAL (CT-GRSA) 

A/C: SR. COORDENADOR THALES DEL PUPPO ALTOÉ 

CÂMARA TÉCNICA DE PARTICIPAÇÃO, DIÁLOGO E CONTROLE SOCIAL (CT-PDCS) 

A/C: SR. COORDENADOR JOÃO LUIZ PASTE 

 

REF.: Atendimento a Deliberação CIF 720 de 28 de setembro 

de 2023.  

 

FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida Getúlio 

Vargas, nº 671, 4º andar, no município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, 

vem, por meio de seus representantes abaixo assinados, respeitosamente, 

apresentar esclarecimentos em relação à Deliberação nº 720, de 28.09.2023, 

emitida pelo Comitê Interfederativo (“CIF”).  

A Deliberação nº 720, determinou o atendimento diversos itens pela 

FUNDAÇÃO, os quais estão transcritos abaixo com posterior esclarecimento. Ainda, 

estão anexos à presente resposta: 
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• ANEXO I: Plano de Trabalho da Deliberação CIF 633 de 8 de dezembro 

de 2022.  

• ANEXO II: Base de dados vetorial georreferenciada 

• ANEXO III: Plano de Comunicação 

*** 

1. Aprovar, com ressalvas, o Plano de Trabalho apresentado pela 
Fundação Renova em atendimento ao item 3 da Deliberação CIF nº 661/2023, 
o qual deverá ser adequado com base no contido na Nota Técnica 

Intercâmaras CT-EI, CT-GRSA, CT-PDCS nº 01/2023 e reapresentado no 
prazo de 15 dias.  

 

O Anexo I deste Ofício, “Plano de Trabalho”, foi revisado e reapresentado 

no prazo de 15 (quinze) dias após publicação da Deliberação 720, tendo sido 

consideradas, para sua elaboração, a Nota Técnica Intercâmaras CT-EI, CT-GRSA, 

CT-PDCS nº 01/2023 e os ofícios de manifestação à pauta das 70ª e 71ª Reuniões 

Ordinárias do CIF, respectivamente, FR.2023.2039 e FR.2023.2385.  

Desse modo, a FUNDAÇÃO entende que o item 1 da Deliberação nº 720 foi 

atendido.  

*** 

2. Determinar que seja providenciado o atendimento aos 
estabelecimentos rurais identificadas no SICAR, no Censo Agropecuário 

(2017) e aos núcleos familiares contidos no banco de dados do Cadastro de 
Atingidos da Fundação Renova, conforme tabelas expostas no Ofício FR nº 
2023.0625, os quais interceptam a mancha de inundação delimitada na 

Deliberação CIF n° 617/2022 e em elaboração nos termos da Deliberação CIF 
n°618/2022, executando as ações previstas no Plano de Trabalho 

apresentado, observados os prazos nele definidos.  

 

A Fundação esclarece que, em relação às manchas de inundação 

mencionadas nas Deliberações CIF nº 617 e 618, trata-se de áreas consideradas 

“sob investigação”, de modo que estão abrangidas nos trabalhos do Plano de 

Monitoramento Integrado (“PMI”).  

As ações de reparação, portanto, serão definidas após a conclusão das 

investigações e com base nos resultados obtidos nas avaliações do PMI.    

*** 
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3. Caso identificadas outras propriedades rurais, além das elencadas no 
item anterior, igualmente inseridas na mancha de inundação aprovada pela 

Deliberação CIF n° 617/2022 e em elaboração nos termos da Deliberação CIF 
n° 618/2022, e que também sejam atingidas pelas enchentes ocorridas no 

rio Doce, a Fundação Renova deverá realizar o atendimento dessas e nos 
mesmos moldes das demais propriedades.  

 

A Deliberação nº 720, bem como as Deliberações CIF nº 633 e 661, 

dispõem sobre as tratativas relacionadas às cheias ocorridos no período chuvoso 

de 2021/2022.  

Necessário esclarecer que as ações de reparação de impactos são 

subsidiadas em avaliações de danos, a partir de dados reais e concretos de 

campo. Para definição das ações, portanto há que se observar os resultados do 

PMI para ações de recondicionamento de solos em propriedades rurais. 

Contudo, não é possível determinar ações para reparar danos hipotéticos 

e não materializados, ou seja, baseadas em potenciais eventos futuros. Isso 

porque, o dano hipotético, por não ter ocorrido, não é mensurável, de modo que 

não é possível a definição de ações de reparação para um dano que não se 

concretizou.  

Essa é justamente a hipótese trazida pelo item 3 da Deliberação nº 720, 

razão pela qual se demonstra inviável seu atendimento pela FUNDAÇÃO. 

*** 

4. Apresentar base de dados vetorial georreferenciada (arquivo com 

extensão shapefile), com as informações do cadastro da Fundação Renova e 
demais dados públicos de forma unificada. Cada propriedade deve ser 

apresentada em um único registro, na feição de polígono (quando possível), 
contendo as informações de identificação da propriedade, área em hectares 
e fonte da informação da base de dados. Especificar também, em quais 

programas as propriedades ou núcleos familiares estão inseridos (apresentar 
data de análise).  

 

Na presente oportunidade, a FUNDAÇÃO disponibiliza a versão consolidada 

da Base de Dados Georreferenciada em cumprimento ao item 4, Anexo II. 

Ressalva-se apenas que, por se tratar de uma consolidação de diferentes 

fontes de dados, há incompatibilização na sistematização de atributos e também 

escalas de mapeamento.  
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Para as bases cuja aquisição de dados foi sistematizada sob 

responsabilidade da FUNDAÇÃO conta-se com maiores detalhes em atributos, 

contudo, a Base de Dados de Fonte Pública, metodologicamente, apresenta 

conjuntos de dados mais genéricos em escala de mapeamento, bem como com 

sistematização de atributos conforme o objetivo de cada plataforma pública 

institucional.  

Em virtude da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), os dados 

(“atributos”) relativos ao CPF e Nome completo do público atendido foi privado, 

mantendo-se a possibilidade de identificação única a partir do campo 

“ID_SCG_Pri"(Formato ponto) e "COD_IMOVEL" (Formato polígono).  

Todos os demais campos podem ser identificados a partir do respectivo 

Metadado, arquivo em formato excel (*.xls) que acompanha o conjunto de 

arquivos em formato Shapefile (*.SHP). Abaixo, apresenta-se quadro contendo a 

lista dos arquivos para tal entrega: 

 

*** 

5. Atualizar a coluna “Análises Laboratoriais” na Tabela 3 - Resumo da 

Primeira Campanha do Plano de Monitoramento Integrado, incluindo a 
metodologia de análise granulométrica com difração a laser para as frações 

de tamanho abaixo da última peneira da série tyler, para os pontos intracalha.  
 

A FUNDAÇÃO informa que efetuou o ajuste no documento “Plano de 

Monitoramento Integrado – Trechos 06 a 16”, rev6 (WSP, 2023) e protocolou sua 

Nome do Arquivo 

“Metadado” 
Formato Tipo do Dado Data de corte 

Data da 

sistematização 

da base 

PG17_Deliberacao720_

Publico_Identificado 
SHP 

Dado Geográfico; 

Geometria de 

pontos 

06/10/2023 18/10/2023 

PG17_Deliberacao720_

Limites_Propriedades_

CAR_Cadastro 

SHP 

Dado Geográfico; 

Geometria de 

polígonos 

02/10/2023 18/10/2023 

PG17_Deliberacao720_

Publico_Identificado 
xls Dado tabular 06/10/2023 18/10/2023 

PG17_Deliberacao720_

Limites_Propriedades_

CAR_Cadastro 

xls Dado tabular 02/10/2023 18/10/2023 
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6ª (Sexta) revisão perante a Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança 

Ambiental (“CT-GRSA”)em 19.09.2023, por meio do Ofício FR 2023.2295.  

*** 

6. Utilizar a mesma metodologia aplicada no Plano de Monitoramento de 

Rejeitos e Plano de Monitoramento Integrado para avaliar eventuais 
alterações e impactos. 

 

A FUNDAÇÃO reitera que todas as avaliações de alterações físico-químicos 

associadas aos rejeitos seguem as metodologias preconizadas nos Planos de 

Manejo de Rejeitos (PMR) e, consequentemente, no PMI.  

*** 

7. Realizar coletas de amostras de solos/sedimentos em perfil das 

propriedades e enviadas para laboratórios acreditados para análises de 
parâmetros físico-químicos, bem como comparar os dados obtidos com os 

padrões previstos na legislação e em informações pretéritas, e com áreas não 
impactadas com mesmo tipo de uso de solo.  
 

A FUNDAÇÃO reitera que as manifestações de alegações de danos associados 

à eventual presença de rejeitos serão avaliadas conforme a natureza dos 

pleitos, e as metodologias de avaliação que foram consideradas no âmbito do 

PMI.  

*** 

8. Apresentar Plano de Comunicação, no prazo 30 dias, detalhando os 

meios de comunicação que serão utilizados de forma a contemplar todos os 
proprietários, posseiros e ocupantes de áreas atingidas pela deposição de 

sedimento após o período chuvoso 2021/2022, contendo os critérios de 
elegibilidade para a seleção do público que será beneficiado. O Plano deverá 
conter modelo de Relatório de abordagem ao produtor rural, modelo de 

relatório de evidências à abordagem ao produtor rural, assim como os 
instrumentos de divulgação que serão utilizados.  

 

No Anexo III, apresenta-se o Plano de Comunicação Preliminar, com a 

descrição do escopo e etapas das abordagens com os proprietários.  

Em 06.11.2023, data fixada no item 8 da Deliberação 720, serão enviados 

peça de comunicação (folder) e modelos de abordagem ao produtor rural. Desse 

modo, a FUNDAÇÃO entende que o item 8 da deliberação em referência foi atendido.  
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Sendo o que cumpre apresentar no momento, a FUNDAÇÃO se mantém à 

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

Atenciosamente, 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

RILDO ALMEIDA DE PAULA 

COORDENADOR DE RETOMADA 

AGROPECUÁRIA 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

MELINA MARSARO ALENCAR 

COORDENADORA DE MANEJO DE REJEITOS 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

THALES FRANÇA 

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DE 

TERRITÓRIO 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

 ANA CAROLINA DE MOURA MACIEL 

GERENTE COORPORATIVA DE DIÁLOGO E 

CANAIS DE RELACIONAMENTO  
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